
Coleção de Bolso

Código de Processo Penal

Lei de Introdução do Código de Processo Penal

Decreto-Lei nº 3.931, DOU 13/12/1941

Código de Processo Penal

Decreto-Lei nº 3.689, DOU 13/10/1941

Lei de Execução Penal

Lei nº 7.210, DOU 13/07/1984

Lei dos Juizados Especiais

Lei nº 9.099, DOU 27/09/1995

São Paulo – 2012

Fechamento da edição: 06/01/2012

Atualizável pela Internet: até 30/03/2012



Editora

YONE SILVA PONTES

Organização e Coordenação

DARLENE VIEIRA SANTOS

Editorial, Revisão e Diagramação

EQUIPE TÉCNICA LEX

ISBN: 978-85-7721-147-0



Apresentação

A Coleção  de Bolso da LexMagister Editora é uma 

ferramenta rápida e segura para consultar a legislação, 

que oferece consolidação do documento legal com qua-

lidade da informação, padronização gráfica e facilidade 

de manuseio.

Na edição 2012, com atualizações até 06/01/2012, a 

coleção acresce dois novos títulos para atender a de-

manda do mercado: Código Eleitoral e Legislação de 

Família

É um importante instrumento para o dia a dia de 

advogados, professores, estudantes e demais interes-

sados na área jurídica, e seu formato permite portá-la 

onde quer que estejam.

Lembramos que os títulos disponíveis e atualizações 

podem ser consultados no site www.lex.com.br.

Esperamos contribuir com o seu trabalho!

A Editora
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LEI DE INTRODUÇÃO

DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL
(Decreto-Lei nº 3.931/1941)



LEI DE INTRODUÇÃO DO

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

DOU 13/12/1941

Lei de Introdução do Código de

Processo Penal (Decreto-Lei

nº 3.689, de 3 de outubro de 1941).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

usando da atribuição que lhe con-

fere o art. 180 da Constituição, de-

creta:

Art. 1º - O Código de Processo 

Penal aplicar-se-á aos processos 

em curso a 1º de janeiro de 1942, 

observado o disposto nos artigos 

seguintes, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência 

da legislação anterior.

Art. 2º - À prisão preventiva e à fian-

ça aplicar-se-ão os dispositivos que 

forem mais favoráveis.

Art. 3º - O prazo já iniciado, inclusi-

ve o estabelecido para a interposi-

ção de recurso, será regulado pela 

lei anterior, se esta não prescrever 

prazo menor do que o fixado no Có-

digo de Processo Penal.

Art. 4º - A falta de arguição em 

prazo já decorrido, ou dentro no 

prazo iniciado antes da vigência do 

Código Penal e terminado depois 

de sua entrada em vigor, sanará a 

nulidade, se a legislação anterior 

lhe atribui este efeito.

Art. 5º - Se tiver sido intentada ação 

pública por crime que, segundo 

o Código Penal, só admite ação 

privada, esta, salvo decadência in-

tercorrente, poderá prosseguir nos 

autos daquela, desde que a parte 

legítima para intentá-la ratifique os 

atos realizados e promova o anda-

mento do processo.

Art. 6º - As ações penais, em que 

já se tenha iniciado a produção 

de  prova testemunhal, prossegui-

rão, até a sentença de primeira 

instância, com o rito estabelecido 

na lei anterior.

§ 1º - Nos processos cujo julgamen-

to, segundo a lei anterior, competia 

ao júri e, pelo Código de Processo 

Penal, cabe a juiz singular:

a) concluída a inquirição das tes-

temunhas de acusação, proceder-

-se-á a interrogatório do réu, obser-

vado o disposto nos arts. 395 e 396, 

parágrafo único, do mesmo Código, 

prosseguindo-se, depois de produ-

zida a prova de defesa, de acordo 

com o que dispõem os arts. 499 e 

seguintes;

b) se, embora concluída a inquiri-

ção das testemunhas de acusação, 

ainda não houver sentença de pro-

núncia ou impronúncia, prosseguir-

-se-á na forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia hou-

ver passado em julgado, ou dela 

não tiver ainda sido interposto re-

curso, prosseguir-se-á na forma da 

letra “a”;

d) se, havendo sentença de impro-

núncia, esta passar em julgado, só 

poderá ser instaurado o processo 

no caso do art. 409, parágrafo úni-

co, do Código de Processo Penal;

e) se tiver sido interposto recurso 

da sentença de pronúncia, aguar-

dar-se-á o julgamento do mesmo, 

observando-se, afinal, o disposto 

na letra “b” ou na letra “d”.
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§ 2º - Aplicar-se-á o disposto no § 1º 

aos processos da competência do 

juiz singular, nos quais exista a pro-

núncia, segundo a lei anterior.

§ 3º - Subsistem os efeitos da pro-

núncia, inclusive a prisão.

§ 4º - O julgamento caberá ao júri 

se, na sentença de pronúncia, hou-

ver sido ou for o crime classificado 

no § 1º ou § 2º do art. 295 da Con-

solidação das Leis Penais.

Art. 7º - O juiz da pronúncia, ao 

classificar o crime, consumado ou 

tentado, não poderá reconhecer  a 

existência de causa especial de 

diminuição da pena.

Art. 8º - As perícias iniciadas antes 

de 1º de janeiro de 1942 prosse-

guirão de acordo com a legislação 

anterior.

Art. 9º - Os processos de contra-

venções, em qualquer caso, pros-

seguirão na forma da legislação 

anterior.

Art. 10 - No julgamento, pelo júri, de 

crime praticado antes da vigência 

do Código Penal, observar-se-á o 

disposto no art. 78 do Decreto-Lei 

nº 167, de 5 de janeiro de 1938, de-

vendo os quesitos ser formulados 

de acordo com a Consolidação das 

Leis Penais.

§ 1º - Os quesitos sobre causas de ex-

clusão de crime, ou de isenção de pe-

na, serão sempre formulados de acor-

do com a lei mais favorável.

§ 2º - Quando as respostas do júri 

importarem condenação, o presi-

dente do Tribunal fará o confronto 

da pena resultante dessas respos-

tas e da que seria imposta segundo 

o Código Penal, e aplicará a mais 

benigna.

§ 3º - Se o confronto das penas con-

cretizadas, segundo uma e outra lei, 

depender do reconhecimento de al-

gum fato previsto no Código Penal, 

e que, pelo Código de Processo Pe-

nal, deva constituir objeto de quesi-

to, o juiz o formulará.

Art. 11 - Já tendo sido interposto re-

curso de despacho ou de sentença, 

as condições de admissibilidade, a 

forma e o julgamento serão regula-

dos pela lei anterior.

Art. 12 - No caso do art. 673 do Có-

digo de Processo Penal, se tiver si-

do imposta medida de segurança 

detentiva ao condenado, este se-

rá removido para estabelecimento 

adequado.

Art. 13 - A aplicação da lei nova a 

fato julgado por sentença conde-

natória irrecorrível, nos casos pre-

vistos no art. 2º e seu parágrafo, 

do Código Penal, far-se-á mediante 

despacho do juiz, de ofício, ou a 

requerimento do condenado ou do 

Ministério Público.

§ 1º - Do despacho caberá recurso, 

em sentido estrito.

§ 2º - O recurso interposto pelo Mi-

nistério Público terá efeito suspen-

sivo, no caso de condenação por 

crime a que a lei anterior comine, 

no máximo, pena privativa de liber-

dade, por tempo igual ou superior 

a oito anos.

Art. 14 - No caso de infração defi-

nida na legislação sobre a caça, 

verificado que o agente foi, anterior-

mente, punido, administrativamen-

te, por qualquer infração prevista 

na mesma legislação, deverão ser 

os autos remetidos à autoridade ju-

diciária que, mediante portaria, ins-

taurará o processo, na forma do art. 

531 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único - O disposto neste 

artigo não exclui a forma de proces-
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

DOU 13/10/1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

usando da atribuição que lhe con-

fere o art. 180 da Constituição, de-

creta a seguinte Lei:

LIVRO I

DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O processo penal reger-

-se-á, em todo o território brasileiro, 

por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e re-

gras de direito internacional;

II - as prerrogativas constitucionais 

do Presidente da República, dos 

ministros de Estados, nos crimes 

conexos com os do Presidente da 

República, e dos ministros do Su-

premo Tribunal Federal, nos crimes 

de responsabilidade (Constituição, 

arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência 

da Justiça Militar;

IV - os processos da competência 

de tribunal especial (Constituição, 

art. 122, nº 17);

V - os processos por crimes de im-

prensa.

Parágrafo único - Aplicar-se-á, en-

tretanto, este Código aos processos 

referidos nos nºs IV e V, quando as 

leis especiais que os regulam não 

dispuserem de modo diverso.

Art. 2º - A lei processual penal apli-

car-se-á desde logo, sem prejuízo 

da validade dos atos realizados sob 

a vigência da lei anterior.

Art. 3º - A lei processual penal 

admitirá interpretação extensiva e 

aplicação analógica, bem como o 

suplemento dos princípios gerais 

de direito.

TÍTULO II

DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º - A polícia judiciária será 

exercida pelas autoridades policiais 

no território de suas respectivas cir-

cunscrições e terá por fim a apura-

ção das infrações penais e da sua 

autoria.

Parágrafo único - A competência 

definida neste artigo não excluirá 

a de autoridades administrativas, a 

quem por lei seja cometida a mes-

ma função.

Art. 5º - Nos crimes de ação públi-

ca o inquérito policial será iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autorida-

de judiciária ou do Ministério Públi-

co, ou a requerimento do ofendido 

ou de quem tiver qualidade para 

representá-lo.

§ 1º - O requerimento a que se refere 

o nº II conterá sempre que possível:

a) a narração do fato, com todas as 

circunstâncias;

b) a individuação do indiciado ou 

seus sinais característicos, e as 

razões de convicção ou de presun-

ção de ser ele o autor da infração, 

ou os motivos de impossibilidade 

de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, 

com indicação de sua profissão e 

residência.
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§ 2º - Do despacho que indeferir o 

requerimento de abertura de inqué-

rito caberá recurso para o chefe de 

Polícia.

§ 3º - Qualquer pessoa do povo 

que tiver conhecimento da existên-

cia de infração penal em que caiba 

ação pública, poderá, verbalmente 

ou por escrito, comunicá-la à auto-

ridade policial, e esta, verificada a 

procedência das informações, man-

dará instaurar inquérito.

§ 4º - O inquérito, nos crimes em 

que a ação pública depender de 

representação, não poderá sem ela 

ser iniciado.

§ 5º - Nos crimes de ação privada, a 

autoridade policial somente poderá 

proceder a inquérito a requerimen-

to de quem tenha qualidade para 

intentá-la.

Art. 6º - Logo que tiver conheci-

mento da prática de infração penal, 

a autoridade policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providencian-

do para que não se alterem o es-

tado e conservação das coisas, até 

a chegada dos peritos criminais;

II - apreender os objetos que tive-

rem relação com o fato, após libera-

dos pelos peritos criminais;

III - colher todas as provas que ser-

virem para o esclarecimento do fato 

e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;

V - ouvir o indiciado, com observân-

cia, no que for aplicável, do dispos-

to no Capítulo III do Título VII deste 

Livro, devendo o respectivo termo 

ser assinado por duas testemunhas 

que lhe tenham ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de 

pessoas e coisas e a acareações;

VII - determinar, se for caso, que se 

proceda a exame de corpo de delito 

e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indi-

ciado pelo processo datiloscópico, 

se possível, e fazer juntar aos autos 

sua folha de antecedentes;

IX - averiguar a vida pregressa do 

indiciado, sob o ponto de vista in-

dividual, familiar e social, sua con-

dição econômica, sua atitude e 

estado de ânimo antes e depois do 

crime e durante ele, e quaisquer 

outros elementos que contribuírem 

para a apreciação do seu tempera-

mento e caráter.

Art. 7º - Para verificar a possibili-

dade de haver a infração sido pra-

ticada de determinado modo, a au-

toridade policial poderá proceder 

à reprodução simulada dos fatos, 

desde que esta não contrarie a mo-

ralidade ou a ordem pública.

Art. 8º - Havendo prisão em flagran-

te, será observado o disposto no 

Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º - Todas as peças do inqué-

rito policial serão, num só proces-

sado, reduzidas a escrito ou datilo-

grafadas e, neste caso, rubricadas 

pela autoridade.

Art. 10 - O inquérito deverá terminar 

no prazo de 10 (dez) dias, se o indi-

ciado tiver sido preso em flagrante, 

ou estiver preso preventivamente, 

contado o prazo, nesta hipótese, 

a partir do dia em que se executar a 

ordem de prisão, ou no prazo de 30 

(trinta) dias, quando estiver solto, 

mediante fiança ou sem ela.

§ 1º - A autoridade fará minucioso 

relatório do que tiver sido apurado 

e enviará os autos ao juiz compe-

tente.
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LEI DE EXECUÇÃO PENAL

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

DOU 13/07/1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

TÍTULO I

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO

DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º - A execução penal tem por 

objetivo efetivar as disposições de 

sentença ou decisão criminal e pro-

porcionar condições para a harmô-

nica integração social do condena-

do e do internado.

Art. 2º - A jurisdição penal dos juí-

zes ou Tribunais da Justiça ordiná-

ria, em todo o Território Nacional, 

será exercida, no processo de 

execução, na conformidade desta 

Lei e do Código de Processo Penal.

Parágrafo único - Esta Lei aplicar-

-se-á igualmente ao preso provi-

sório e ao condenado pela Justiça 

Eleitoral ou Militar, quando recolhido 

a estabelecimento sujeito à jurisdi-

ção ordinária.

Art. 3º - Ao condenado e ao inter-

nado serão assegurados todos os 

direitos não atingidos pela sentença 

ou pela lei.

Parágrafo único - Não haverá qual-

quer distinção de natureza racial, 

social, religiosa ou política.

Art. 4º - O Estado deverá recorrer 

à cooperação da comunidade nas 

atividades de execução da pena e 

da medida de segurança.

TÍTULO II

DO CONDENADO E DO 

INTERNADO

CAPÍTULO I

DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º - Os condenados serão clas-

sificados, segundo os seus antece-

dentes e personalidade, para orien-

tar a individualização da execução 

penal.

Art. 6º - A classificação será feita 

por Comissão Técnica de Classifi-

cação que elaborará o programa in-

dividualizador da pena privativa de 

liberdade adequada ao condenado 

ou preso provisório.

Art. 7º - A Comissão Técnica de 

Classificação, existente em cada es-

tabelecimento, será presidida pelo 

diretor e composta, no mínimo por

2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psi-

quiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) as-

sistente social, quando se tratar de 

condenado à pena privativa da li-

berdade.

Parágrafo único - Nos demais casos 

a Comissão atuará junto ao Juízo da 

Execução e será integrada por fis-

cais do serviço social.

Art. 8º - O condenado ao cumpri-

mento de pena privativa de liberda-

de, em regime fechado será subme-

tido a exame criminológico para a 

obtenção dos elementos necessá-

rios a uma adequada classificação 

e com vistas à individualização da 

execução.

Parágrafo único - Ao exame de que 

trata este artigo poderá ser subme-
tido o condenado ao cumprimento 
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da pena privativa de liberdade em 
regime semiaberto.

Art. 9º - A Comissão, no exame 
para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, obser-
vando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou infor-
mações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;

II - requisitar, de repartições ou esta-
belecimentos privados, dados e in-
formações a respeito do condenado;

III - realizar outras diligências e exa-
mes necessários.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 10 - A assistência ao preso e ao 
internado é dever do Estado, objeti-
vando prevenir o crime e orientar o 
retorno à convivência em sociedade.

Parágrafo único - A assistência es-
tende-se ao egresso.

Art. 11 - A assistência será:

I - material;

II - à saúde;

III - jurídica;

IV - educacional;

V - social;

VI - religiosa.

Seção II
Da Assistência Material

Art. 12 - A assistência material ao 
preso e ao internado consistirá no 
fornecimento de alimentação, ves-
tuário e instalações higiênicas.

Art. 13 - O estabelecimento disporá 
de instalações e serviços que aten-
dam aos presos nas suas neces-
sidades pessoais, além de locais 
destinados à venda de produtos e 
objetos permitidos e não fornecidos 
pela Administração.

Seção III
Da Assistência à Saúde

Art. 14 - A assistência à saúde do 
preso e do internado, de caráter 

preventivo e curativo, compreende-
rá atendimento médico, farmacêuti-
co e odontológico.

§ 1º - (VETADO)

§ 2º - Quando o estabelecimento 
penal não estiver aparelhado para 
prover a assistência médica neces-
sária, esta será prestada em outro 
local, mediante autorização da dire-
ção do estabelecimento.

§ 3º - Será assegurado acompanha-
mento médico à mulher, principal-
mente no pré-natal e no pós-parto, 
extensivo ao recém-nascido.

Seção IV
Da Assistência Jurídica

Art. 15 - A assistência jurídica é 
destinada aos presos e aos interna-
dos sem recursos financeiros para 
constituir advogado.

Art. 16 - As Unidades da Federação 
deverão ter serviços de assistência 
jurídica, integral e gratuita, pela De-
fensoria Pública, dentro e fora dos 
estabelecimentos penais. 

§ 1º - As Unidades da Federação 
deverão prestar auxílio estrutural, 
pessoal e material à Defensoria Pú-
blica, no exercício de suas funções, 
dentro e fora dos estabelecimentos 
penais. 

§ 2º - Em todos os estabelecimen-
tos penais, haverá local apropriado 
destinado ao atendimento pelo De-
fensor Público. 

§ 3º - Fora dos estabelecimentos 
penais, serão implementados Nú-
cleos Especializados da Defenso-
ria Pública para a prestação de as-
sistência jurídica integral e gratuita 
aos réus, sentenciados em liberda-
de, egressos e seus familiares, sem 
recursos financeiros para constituir 
advogado. 

Seção V
Da Assistência Educacional

Art. 17 - A assistência educacional 
compreenderá a instrução escolar e 
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LEI DOS JUIZADOS ESPECIAIS

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

DOU 27/09/1995

Dispõe sobre os Juizados

Especiais Cíveis e Criminais, e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Os Juizados Especiais Cí-

veis e Criminais, órgãos da Justiça 

Ordinária, serão criados pela União, 

no Distrito Federal e nos Territórios, 

e pelos Estados, para conciliação, 

processo, julgamento e execução, 

nas causas de sua competência.

Art. 2º - O processo orientar-se-á 

pelos critérios da oralidade, sim-

plicidade, informalidade, economia 

processual e celeridade, buscando, 

sempre que possível, a conciliação 

ou a transação.

CAPÍTULO II

DOS JUIZADOS ESPECIAIS 

CÍVEIS

Seção I

Da Competência

Art. 3º - O Juizado Especial Cível 

tem competência para conciliação, 

processo e julgamento das causas 

cíveis de menor complexidade, as-

sim consideradas:

I - as causas cujo valor não exceda 

a quarenta vezes o salário mínimo;

II - as enumeradas no art. 275, inci-

so II, do Código de Processo Civil;

III - a ação de despejo para uso 

próprio;

IV - as ações possessórias sobre 

bens imóveis de valor não exceden-

te ao fixado no inciso I deste artigo.

§ 1º - Compete ao Juizado Especial 

promover a execução:

I - dos seus julgados;

II - dos títulos executivos extrajudi-

ciais, no valor de até quarenta ve-

zes o salário mínimo, observado o 

disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.

§ 2º - Ficam excluídas da competên-

cia do Juizado Especial as causas 

de natureza alimentar, falimentar, fis-

cal e de interesse da Fazenda Pú-

blica, e também as relativas a aci-

dentes de trabalho, a resíduos e ao 

estado e capacidade das pessoas, 

ainda que de cunho patrimonial.

§ 3º - A opção pelo procedimento 

previsto nesta Lei importará em re-

núncia ao crédito excedente ao li-

mite estabelecido neste artigo, ex-

cetuada a hipótese de conciliação.

Art. 4º - É competente, para as cau-

sas previstas nesta Lei, o Juizado 

do foro:

I - do domicílio do réu ou, a crité-

rio do autor, do local onde aquele 

exerça atividades profissionais ou 

econômicas ou mantenha estabele-

cimento, filial, agência, sucursal ou 

escritório;

II - do lugar onde a obrigação deva 

ser satisfeita;

III - do domicílio do autor ou do lo-

cal do ato ou fato, nas ações para 

reparação de dano de qualquer na-

tureza.
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Parágrafo único - Em qualquer hi-

pótese, poderá a ação ser propos-

ta no foro previsto no inciso I des-

te artigo.

Seção II

Do Juiz, dos Conciliadores

e dos Juízes Leigos

Art. 5º - O Juiz dirigirá o processo 

com liberdade para determinar as 

provas a serem produzidas, para 

apreciá-las e para dar especial va-

lor às regras de experiência comum 

ou técnica.

Art. 6º - O Juiz adotará em cada ca-

so a decisão que reputar mais justa 

e equânime, atendendo aos fins so-

ciais da lei e às exigências do bem 

comum.

Art. 7º - Os conciliadores e Juízes 

leigos são auxiliares da Justiça, re-

crutados, os primeiros, preferente-

mente, entre os bacharéis em Direi-

to, e os segundos, entre advogados 

com mais de cinco anos de expe-

riência.

Parágrafo único - Os Juízes leigos 

ficarão impedidos de exercer a ad-

vocacia perante os Juizados Espe-

ciais, enquanto no desempenho de 

suas funções.

Seção III

Das Partes

Art. 8º - Não poderão ser partes, no 

processo instituído por esta Lei, o 

incapaz, o preso, as pessoas jurídi-

cas de direito público, as empresas 

públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.

§ 1º - Somente serão admitidas a 

propor ação perante o Juizado Es-

pecial:

I - as pessoas físicas capazes, ex-

cluídos os cessionários de direito 

de pessoas jurídicas;

II - as microempresas, assim defini-

das pela Lei nº 9.841, de 5 de outu-

bro de 1999;

III - as pessoas jurídicas qualifica-

das como Organização da Socie-

dade Civil de Interesse Público, nos 

termos da Lei nº 9.790, de 23 de 

março de 1999;

IV - as sociedades de crédito ao mi-

croempreendedor, nos termos do 

art. 1º da Lei nº 10.194, de 14 de 

fevereiro de 2001.

§ 2º - O maior de dezoito anos po-

derá ser autor, independentemente 

de assistência, inclusive para fins de 

conciliação.

Art. 9º - Nas causas de valor até vin-

te salários mínimos, as partes com-

parecerão pessoalmente, podendo 

ser assistidas por advogado; nas de 

valor superior, a assistência é obri-

gatória.

§ 1º - Sendo facultativa a assistên-

cia, se uma das partes comparecer 

assistida por advogado, ou se o réu 

for pessoa jurídica ou firma indivi-

dual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por 

órgão instituído junto ao Juizado Es-

pecial, na forma da lei local.

§ 2º - O Juiz alertará as partes da 

conveniência do patrocínio por advo-

gado, quando a causa o recomendar.

§ 3º - O mandato ao advogado po-

derá ser verbal, salvo quanto aos 

poderes especiais.

§ 4º - O réu, sendo pessoa jurídica 

ou titular de firma individual, poderá 

ser representado por preposto cre-

denciado, munido de carta de pre-

posição com poderes para transigir, 

sem haver necessidade de vínculo 

empregatício.

Art. 10 - Não se admitirá, no proces-

so, qualquer forma de intervenção 




